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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 068/2022- CANCELAR, A PEDIDO, A LICENÇA SEM

VENCIMENTOS DO SERVIDOR EMERSON MARTINS DE ARAÚJO

Portaria nº 068/2022- GP
Em, 01 de julho de 2022.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Cancelar, a pedido, a Licença sem Vencimentos do
Servidor Emerson Martins de Araújo, matrícula nº 173, inscrito
sob CPF 028.690.052-82, RG 1.707.037, ocupante do cargo de
VIGILANTE, junto à secretaria de saúde do Município de
Coronel Ezequiel/RN, a partir de 04 de julho de 2022.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
será publicado no diário da FEMURN.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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